
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 2013686-46.2014.815.0000..
Origem : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : Estado da Paraíba.
Procuradora: Maria Clara Carvalho Lujan.
Agravado : Mariana Cristina de Lima Coelho Sátiro.
Advogado     :Carla Emilly G. Dantas;

Homero da Silva Sátiro.

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  ALEGAÇÃO  DE
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DO  JUÍZO.
NECESSIDADE  DE  APRECIAÇÃO  PELO
JUIZO A QUO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA.  EXAME  DE  CONCLUSÃO  DO
ENSINO MÉDIO. MATRÍCULA DE MENOR DE
18  ANOS  EM  SUPLETIVO.  DEMANDANTE
QUE  COMPROVOU  APROVAÇÃO  EM
VESTIBULAR  PARA  INGRESSO  EM
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  SUPERIOR.
APLICAÇÃO  DO  CRITÉRIO  DA
RAZOABILIDADE.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PROVIMENTO NEGADO.

– Não obstante se tratar a incompetência absoluta
do juízo de matéria de ordem pública, é vedado ao
Tribunal conhecer dela  se  ainda não apreciada pelo
juízo a quo, em estrito respeito ao princípio do duplo
grau de jurisdição.

– A negativa  de  prestação  do  exame  supletivo
implica,  a  um  só  tempo,  impedir  a  autora  de  dar
continuidade  à  sua  formação  intelectual,  ademais
quando resta  devidamente  comprovada a  aprovação
em concurso vestibular.

– A Constituição Federal assegura e incentiva o
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acesso aos níveis mais elevados de ensino, de acordo
com  a  capacidade  de  cada  cidadão,  consoante
prescrição  do  art.  208,  inciso  V,  da  Carta  Magna,
devendo-se  aplicar  o  princípio  da  razoabilidade  em
relação à idade mínima para participação do exame
supletivo.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Agravo Interno (fls. 72/81) interposto pelo Estado
da Paraíba contra decisão monocrática (fls. 64/68), proferida por este juízo,
que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo íntegra a decisão
proferida pelo juízo a quo nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer,
manejada  por  Mariana  Cristina  de  Lima  Coelho  Satiro em  face  da
recorrente.

Em suas  razões,  alega  a  incompetência  absoluta  da  vara  da
Fazenda Pública, uma vez o Estatuto da Criança e do Adolescente dispor ser
da Justiça da Infância e da Juventude a competência para conhecer de ações
civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança
e ao adolescente. Aduz, assim, que por tratar-se de matéria de ordem pública,
deve a decisão ser cassada, tendo em vista a incompetência do juízo prolator
da mesma. 

Ademais,  sustenta  a  inexistência  da  fumaça do  bom direito,
impossibilidade de expedição de diploma de conclusão de nível médio, bem
como da realização de sua matrícula junto a instituições de ensino superior.

Ao  final,  pugnou  pela  reconsideração  da  decisão  ,  ou,  caso
assim não ocorra, seja o recurso apreciado pelo colegiado competente.

É o relatório.

V O T O.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso, passando à análise de seus argumentos.

Em primeiro lugar, ratifico o julgado agravado em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

Pois bem.

Consoante relatado, alegou inicialmente o Estado da Paraíba a
incompetência absoluta da vara da Fazenda Pública, uma vez o Estatuto da
Criança e do Adolescente dispor ser da Justiça da Infância e da Juventude a
competência para conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais,
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difusos ou coletivos afetos à criança  e ao adolescente. 

Aduz,  assim,  que  por  tratar-se  de  matéria  de ordem pública,
deve a decisão ser cassada, tendo em vista a incompetência do juízo prolator
da mesma. 

Não merece acolhida a pretensão do agravante.

É  que  o  fato  novo  aduzido pelo  recorrente,  não  obstante  se
tratar  de  matéria  de  ordem pública,  ainda  não  foi  analisado pelo  juízo  de
primeiro  grau.  Assim,  caso  o  Estado  da  Paraíba  esteja  convicto  da
incompetência absoluta da vara da Fazenda Pública, deverá manifestar-se no
processo principal que tramita ainda em primeiro grau.

Isto porque é vedado ao Tribunal conhecer, em sede originária,
sob pena de supressão de uma instância, de matéria que não foi apreciada pelo
grau inferior.

Nesse sentido, jurisprudência desta Corte de Justiça:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  OBRIGAÇÃO DE
FAZER. TUTELA ANTECIPADA. REALIZAÇÃO DE
EXAME.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.
ENFERMA  RESIDENTE  EM  OUTRA  CIDADE.
PRELIMINAR.  SUSCITAÇÃO  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO PELO JUIZ DE
DIREITO  DO  PRIMEIRO  GRAU.  AMEAÇA  DE
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  ACOLHIMENTO.
DÚVIDA  ACERCA  DO  ENTE  OBRIGADO  A
CUMPRIR  A  IMPOSIÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO.  MÉRITO.
PREJUDICIALIDADE. SEGUIMENTO NEGADO.
 A legitimação significa o reconhecimento do autor e
do réu, por parte da ordem jurídica, como sendo as
pessoas  facultadas,  respectivamente,  a  pedir  e
contestar  a  providência  que  constitui  o  objeto  da
demanda. - Apesar de se constituir uma condição da
ação  e,  como  tal,  submeter-se  à  apreciação  em
qualquer  grau  de  jurisdição,  quando  houver
questionamento  sobre  o  responsável  pelo
cumprimento da ordem, mister o enfrentamento pelo
julgador  de  primeiro  grau,  para  não implicar  em
supressão de instância.  - A disposição constante do
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, supõe
ao julgador, de forma isolada, negar seguimento ao
recurso manifestamente inadmissível. Vistos.” 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20057299120148150000,  -  Não  possui  -,  Relator
DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 29-09-2014) 
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No que se refere à questão meritória, cabe ressaltar que se cuida
da  análise  do  acerto  ou  não  da  decisão  do  juízo  singular  que  deferiu  a
antecipação  de  tutela,  motivo  pelo  qual  oportuno  verificar  a  presença  dos
requisitos autorizadores da medida de urgência.

O  fumus boni iuris encontra-se evidenciado nas alegações da
autora, ora agravada, revelando-se em consonância com as normas e princípios
que regem o ordenamento jurídico pátrio.

Isso porque, embora a norma do art. 38, parágrafo único, inciso
II,  da  Lei  Federal  nº  9.394/96 estabeleça  que os  exames supletivos  para  a
conclusão do ensino médio só podem ser aplicados aos maiores de 18 anos, a
Constituição Federal assegura e incentiva o acesso aos níveis mais elevados de
ensino, de acordo com o nível de capacidade de cada um, conforme se observa
em seu art. 208, in verbis: 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de: 
V -  acesso aos níveis  mais elevados do ensino,  da
pesquisa  e  da  criação  artística,  segundo  a
capacidade de cada um”. (grifo nosso).

Assim, apesar do reconhecimento da existência de regramento
legal disciplinando, aparentemente, de forma inflexível, o limite de idade para
a  submissão  ao  mencionado  exame,  há  de  se  conferir  uma  interpretação
sistemática e razoável a essa norma, devendo-se evitar o demasiado apego ao
sentido literal e abstrato do comando legal, especialmente quando outra for a
acepção que emerge dos preceitos constitucionais. 

Não se  pode perder  de  vista  que  a  exegese  do  ordenamento
jurídico  pátrio  deve  ser  feita  com  temperamento,  deixando-se  de  lado  o
excessivo  formalismo,  quando  se  evidencia  contrário  às  próprias  diretrizes
objetivadas  pelo  legislador  nacional.  Nesse  contexto,  cabe  ao  julgador,  na
aplicação  da  lei,  zelar  pelo  bom  senso  e  razoabilidade,  evitando  adotar
posicionamento  adstrito  ao  sentido  literal  e  abstrato  do  comando  legal,  e
aplicar o dogmatismo jurídico em prejuízo dos princípios constitucionais que
norteiam o direito à educação.

O Superior Tribunal de Justiça possui o mesmo entendimento,
consoante se depreende do seguinte aresto:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  REEXAME  NECESSÁRIO.  EXAME
SUPLETIVO.  ACESSO  AO  ENSINO  SUPERIOR.
MENOR  DE  18  ANOS.  RAZOABILIDADE.
SITUAÇÃO  FÁTICA  CONSOLIDADA  COM  O
DECURSO DO TEMPO. 
1. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o
exame  supletivo  especial,  para  os  menores  de  18
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(dezoito) anos, deve ser examinado sob o aspecto da
razoabilidade. 
2.  In  casu,  visto  que  o  estudante  se  encontra
matriculado  e  cursando  o  3º  período  do  curso  de
Direito,  não  deve  ser  modificado  o  que  foi
anteriormente  estabelecido,  pois  sua  capacidade  e
maturidade intelectuais restaram demonstradas com
a aprovação nos exames necessários ao ingresso na
faculdade. 
3. Situação jurídica consolidada com o decurso do
tempo,  que  merece  ser  respeitada,  sob  pena  de
prejudicar  desnecessariamente  a  parte,  causando
prejuízos a sua vida estudantil, e afrontar o previsto
no art. 462 do CPC. 
4. Recurso especial provido”.

(STJ - REsp: 1289424 SE 2011/0256499-2, Relator:
Ministra  ELIANA CALMON,  Data  de  Julgamento:
11/06/2013,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 19/06/2013). (grifo nosso).

Ademais,  o  perigo  na  demora  da  prestação  jurisdicional  da
demanda de primeira  instância mostrou-se devidamente comprovado,  tendo
em vista que a autora foi, de fato, aprovada no Concurso Vestibular promovido
pelo UNIPÊ (fls.  26),  sendo que  a  negativa à  realização do exame para  a
conclusão do ensino médio obstar-lhe-ia,  de modo reflexo, a efetivação da
matrícula na referida instituição de ensino. 

Não há que se opor uma suposta irreversibilidade da decisão
quando  a pretensão da demanda consistir  em tutela  de  direito  fundamental
essencial,  conforme entendimento firme dos Tribunais Nacionais, como é o
caso do direito à educação. Sobre o assunto, confira-se o seguinte julgado:

CONSTITUCIONAL -  PROCESSO  CIVIL -  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  -  DIREITO  À  EDUCAÇÃO  -
PRESSUPOSTO  -  EXISTÊNCIA  -  TUTELA
ANTECIPADA  -  FAZENDA  PÚBLICA  -
POSSIBILIDADE - NÃO PROVIMENTO. 
I - De acordo com o estatuído nos arts. 205 e 208,
inc.  I,  da  Carta  Republicana,  constitui  dever  do
Estado  organizar  sistemas  de  ensino  de  modo  a
cumprir  o  respectivo  dever  com  a  educação,
assegurando,  no  mínimo,  o  ensino  básico  e
fundamental; 
II - é possível o deferimento da medida de urgência
contra a Fazenda Pública, desde que demonstrados
os pressupostos que impliquem a sua concessão; 
III - precedentes do Superior Tribunal de Justiça; 
IV - agravo de instrumento provido.
(TJ-MA  -  AI:  99552006  MA,  Relator:  CLEONES
CARVALHO  CUNHA,  Data  de  Julgamento:
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03/10/2006, BARAO DE GRAJAU).

Dessa forma, correta foi a decisão que antecipou os efeitos da
tutela para garantir a participação da agravada no exame supletivo, devendo-
se,  pois,  mantê-la  em  todos  os  seus  termos,  revelando-se  manifestamente
improcedentes os argumentos expendidos pelo recorrente. 

Nesse mesmo sentido, esta Corte de Justiça já decidiu: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  MENOR.  APROVAÇÃO  EM
VESTIBULAR  PARA  CURSO  DE  ENSINO
SUPERIOR. INSCRIÇÃO EM EXAME SUPLETIVO
PARA  COMPLETAR  O  ENSINO  MÉDIO.
NEGATIVA  SOB  O  FUNDAMENTO  DA
MENORIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO
BÁSICO À EDUCAÇÃO. DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DOS
ARTS.  205  E  208  DA CARTA MAGNA.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO.  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA. PROVIMENTO. Não se mostra justo
e  razoável  que,  sob  o  fundamento  da  menoridade,
indivíduo menor, aprovado em instituição de ensino
superior,  seja  impedido  de  inscrever-se  em  curso
supletivo visando obter certificado de conclusão do
ensino  médio.  A  Constituição  Federal  garante  o
acesso a todos os níveis mais elevados de ensino, de
acordo  com  a  capacidade  individual  de  cada
estudante,  sem  distinção  de  sua  faixa  etária,  nos
termos do art. 208”. (TJ-PB; AC 098.2012.000113-
0/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/06/2013;
Pág. 19).

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao
presente  agravo  interno,  de  forma  que  a  decisão  monocrática  recorrida
permaneça incólume.

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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